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Financiamento da educação no 
município de Porto Alegre e os desafios 

a serem superados.  



FONTES “PROTEGIDAS” DE RECURSOS 
PARA A EDUCAÇÃO PÚBLICA

• Financiamento “protegido”.

• Receita de impostos (vinculações)

• Salário-Educação (Valor da receita em 2022 R$ 

28.722.546,08)

• Programas do FNDE (PNAE, PNATE, etc)

  



● Art. 212. da Constituição Federal de 1988.

“A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.”

● Art. 69. da Lei 9394/96 (LDBEN - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional)  

“A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta 
nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante 
de impostos, compreendidas as transferências constitucionais, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino público.”





VINCULAÇÃO DA RECEITA DE IMPOSTOS DOS 
ESTADOS E MUNICÍPIOS À MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (MDE)

Fonte: Nalú Farenzena, 2021 “Apresentação para a disciplina de Políticas Públicas de Financiamento da 
Educação” (PPGEDU/UFRGS)”

Art. 183 da Lei Orgânica de 
Porto Alegre: “O Município 
nunca aplicará menos de 
trinta por cento da receita 
resultante de impostos, nela 
compreendida a proveniente 
de transferências da União e 
do Estado, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
público municipal.”



Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a 
universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos 
do plano nacional de educação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009).
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas 
empresas na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006) (Vide Decreto nº 6.003, de 2006)
§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º 
deste artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)



O que é o Fundeb?

Política de Fundos
● Fundef: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério (1996 a 2006).

● Fundeb: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (2007 a 2020).

● Novo Fundeb (2021) de caráter permanente.



O Novo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) foi 
instituído pela: 

● Emenda Constitucional n° 108, de 27 de agosto de 2020; e 
● Regulamentado pela Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

Trata-se de um Fundo especial, de natureza contábil e de âmbito estadual 
(um total de vinte e sete Fundos), composto por recursos provenientes de impostos e 
de transferências dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios vinculados à 
educação, conforme disposto nos arts. 212 e 212-A da Constituição Federal. 
Independentemente da fonte de origem, todo o recurso gerado é redistribuído para 
aplicação exclusiva na manutenção e no desenvolvimento da educação básica 
pública, bem como na valorização dos profissionais da educação, incluída sua 
condigna remuneração.
Fonte: Manual de orientação do Novo Fundeb 

O Novo Fundeb



A EC 108 não trata só do Fundeb
# Aspectos importantes
1- Na distribuição do ICMS (cota municipal), no mínimo 10% serão 
destinados com base em “indicadores de melhoria dos resultados de 
aprendizagem e de aumento da equidade, considerando o nível 
socioeconômico dos educandos” (art 158. parágrafo único, inc. II);

2 - É vedado o uso dos recursos para pagamento de aposentadorias e 
pensões (art. 212, parágrafo 7º); 

3- “O Estado exercerá a função de planejamento das políticas sociais, 
assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos 
processos de formulação, de monitoramento, de controle e de 
avaliação dessas políticas." (art.193, parágrafo único)

  



A EC 108 não trata só do Fundeb

# Aspectos importantes

4 - O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste artigo 
considerará as condições adequadas de oferta e terá como referência o 
Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime de colaboração na 
forma disposta em lei complementar, conforme o parágrafo único do art. 
23 desta Constituição." (NR) (art. 211, parágrafo 7º)

O CAQ agora está na constituição!!!



O Fundeb agora está na parte permanente da CF (Art. 212-A)

O que muda?

● 70% no mínimo para 
remuneração dos 
profissionais da 
educação;

● 3 tipos de 
complementação da 
União (de 10% vai para 
23 até 2026);

O que não muda?

● % da Contribuição de 
Estados, DF e Municípios;

● veda o uso do 
salário-educação na 
complementação da União;

● até 30% da  
complementação da União 
pode vir dos 18%;  



Origem dos recursos

Fonte: Manual de orientação do Novo Fundeb 



Fatores de ponderação do valor anual por aluno
Qual a origem dos dados sobre 
número de alunos? 
Censo Escolar do ano anterior.

Valor destinado para a 
cesta de impostos 
Fundeb 
R$ 309.659.359,93

Valor recebido no 
Fundeb em POA
R$ 465.195.401,65

Valor disponível em 
2022
R$ 489.914.387,70







→ CERTIDÃO DO TCE/RS Nº 2031/2023 - MDE de 15 de 
fevereiro de 2023 - 19,22%.

→ CERTIDÃO DO TCE/RS Nº 5066/2023 - MDE de 28 de 
abril de 2023 - 28,67% (contabiliza as despesas com 
inativos e pensionistas no cálculo dos gastos em MDE).

Certidões do TCE RS referente a aplicação em MDE 
referente ao ano de 2022 



Valores que não foram investidos em educação 
considerando a nova Certidão 5066/2023 do 

TCERS 2021 e 2022 em POA

Fonte: Certidão 5066/2023 do TCE RS



Valores que não foram investidos em manutenção e 
desenvolvimento do ensino em 2021 e 2022 em POA, 

caso revogação da tutelar concedida. 

Fonte: Certidão 5066/2023 do TCE RS









Como é realizado o acompanhamento da aplicação 
dos recursos do Fundeb pelo Secretário de Educação 
e pelo Presidente do CACS-FUNDEB?

Por meio do Módulo de Acompanhamento e Validação do 
SIOPE – MAVS, que contará com a participação ativa do 
Secretário de Educação e do Presidente do CACS-FUNDEB, na 
avaliação e confirmação das informações prestadas pelos 
entes federados junto ao SIOPE, contidas nos Relatórios.



Materiais que ficarão à disposição para análise 
da comissão:

● Relatórios do CACS Fundeb 2020, 2021 e 2022 
(parcial);

● Certidões do TCE RS de 2022;
● Ofícios enviados pelo CACS Fundeb de POA em 

2023;
● Denúncias realizadas pelo CACS Fundeb; 
● Resposta do Ministério Público;  
 



Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb 
CACS Fundeb



Controle 
Institucional

● Controle Interno (controle exercido 
pelo próprio órgão ou entidade que é 
fiscalizada).

● Controle externo (função é exercida 
pelos Tribunais de Contas, órgãos 
auxiliares do Poder Legislativo e 
responsáveis por analisar as contas 
do Poder Executivo).

● Controle Social.

O trabalho dos Conselhos do Fundeb soma-se ao trabalho das 
tradicionais instâncias de controle e fiscalização da gestão pública.


